
Bom dia!

COMERCIAL SCARDUA

A/c

Ravena Castelo Savergnini

Assunto: Resposta a pedido de Esclarecimento

Em atendimento ao prazo estabelecido no parágrafo único do artigo 164 da Lei 14.133/2021, segue resposta
elaborada pela Equipe Técnica, responsável pela elaboração dos documentos iniciais de planejamento.

Transcrevo a resposta:

A/C Sr. Marcelo,

Após  análise  do  pedido  de  esclarecimento  solicitado  pela  Empresa  Comercial
Scárdua,  vimos  a  esta  comissão  informar  que,  foi  realizada  uma  pesquisa  de
especificações com diversas miniescavadeiras existentes no mercado atualmente que
atendem as exigências especificadas na descrição do produto e INDEFERIMOS o
pedido de alteração das especificações propostas pela empresa Comercial Scárdua,
no que tange à potência e capacidade da caçamba.

Atenciosamente,

Aliany Pereira das Posses
Compras - SAAE Itarana

Thyago Crispim
Diretor - SAAE Itarana
Portaria nº 1.433/202

Atenciosamente,

MARCELO RIGO MAGNAGO
Pregoeiro e Agente Contratação
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
Contatos: (27) 3720-4605 - Fixo / PMI
Celular: (27) 99705-0575  
E-mails:
licitacao@itarana.es.gov.br
cplitarana@gmail.com

Em 21/08/2024 07:49, Aliany P Posses escreveu:

À
Comissão Permanente de Licitações

A/C Sr. Marcelo,

Após análise do pedido de esclarecimento solicitado pela Empresa Comercial Scárdua, vimos a esta comissão
informar que, foi realizada uma pesquisa de especificações com diversas miniescavadeiras existentes no mercado



atualmente que atendem as exigências especificadas na descrição do produto e INDEFIRIMOS o pedido de
alteração das especificações propostas pela empresa Comercial Scárdua, no que tange à potência e capacidade da
caçamba.

Atenciosamente,

Aliany Pereira das Posses
Compras - SAAE Itarana

Thyago Crispim
Diretor - SAAE Itarana
Portaria nº 1.433/2024

Em 20/08/2024 09:15, licitacao@itarana.es.gov.br escreveu:

Bom dia!

Informo que foi recebido pedido de Esclarecimento Comercial Scardua. A empresa está pedindo
alteração na especificação, passar de 8,6KW para 7,2KW   e caçamba de 0,25 m³ para  0,022
m³.

Por se tratar de ordem técnica, encaminho este e-mail para conhecimento, análise e subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração dos documentos iniciais de planejamento, para a
devida decisão e resposta para a empresa.

Solicito retorno até o expediente do dia 22/08/2024

Atenciosamente,

MARCELO RIGO MAGNAGO
Pregoeiro e Agente Contratação
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
Contatos: (27) 3720-4605 - Fixo / PMI
Celular: (27) 99705-0575  
E-mails:
licitacao@itarana.es.gov.br
cplitarana@gmail.com

-------- Mensagem original --------

ASSUNTO:
ESCLARECIMENTO - PE 002/2024 - MINIESCAVADEIRA

DATA:
19/08/2024 16:11

DE:
"Ravena Castelo Savergnini" <licitacao@comercialscardua.com.br>

PARA:
<licitacao@itarana.es.gov.br>

CÓPIA:
<cplitarana@gmail.com>

Prezados, boa tarde

Solicitamos esclarecimentos quanto ao item 1 do EDITAL 002/2024, especificamente sobre a
possibilidade de fornecer um equipamento com potência de 7,2 kW ou superior e caçamba de
0,022 m³. Gostaríamos de destacar que a maioria dos fabricantes utiliza esses parâmetros
como referência para esta classe de miniescavadeiras

Atenciosamente,


